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INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

A Sua Excelência 
TIAGO DOS SANTOS 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada a Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, solicitando a seguinte providência. 

"MANILHAMENTO DE UM TRECHO DA ESTRADA PRÓXIMO A PROPRIEDADE DO SENHOR 

ORLANDO PARTELLI, NESTE MUNICÍPIO". 

JUSTIFICATIVA 

Indico a Senhora Prefeita Municipal, para que determine ao setor competente da Prefeitura 

providências no sentido de manilhar o trecho as estrada próximo a propriedade do senhor Orlando 

Partelli. 

Atendendo a justa reivindicação dos Munícipes é que solicitamos o manilhamento no local indicado. O 

manilhamento se faz necessário, pois no período de chuvas fica impossível a circulação de veículos. 

Além disso a estrada é usada por ônibus escolares e professores. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2019. 

DELLAMAR ANTÔNIO ALMEIDA 
Vereador 
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